
MESA DA ASSEMBLEIA

Presidente: Deputado Dinis Pinheiro
1º-Vice-Presidente: Deputado José Henrique
2º-Vice-Presidente: Deputado Inácio Franco
3º-Vice-Presidente: Deputado Paulo Guedes
1º-Secretário: Deputado Dilzon Melo
2º-Secretário: Deputado Alencar da Silveira Jr.
3º-Secretário: Deputado Jayro Lessa

LIDERANÇAS - 2012

BLOCO TRANSPARÊNCIA E RESULTADO – BTR

Líder: Deputado Lafayette de Andrada
Vice-Líderes: Deputados Duarte Bechir, Fred Costa, João Vítor Xavier, Rômulo Viegas e Deputada Luzia Ferreira

BLOCO AVANÇA MINAS – BAM

Líder: Deputado Tiago Ulisses
Vice-Líderes: Deputados Duilio de Castro, Hely Tarqüínio, Rômulo Veneroso

PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT

Líder: Deputado Rogério Correia
Vice-Líderes: Deputada Maria Tereza Lara e Deputados Paulo Lamac e Ulysses Gomes

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO – PMDB

Líder: Deputado Sávio Souza Cruz
Vice-Líderes:

PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA – PDT

Líder: Deputado Sargento Rodrigues
Vice-Líder: Deputado Gustavo Perrella

LIDERANÇA DA MAIORIA

Líder: Deputado Gustavo Valadares

LIDERANÇA DA MINORIA

Líder: Deputado Pompílio Canavez

LIDERANÇA DO GOVERNO

Líder: Deputado Bonifácio Mourão
Vice-Líderes: Deputados Dalmo Ribeiro Silva, Deiró Marra, Leonardo Moreira, Luiz Henrique e Neider Moreira

COMISSÕES PERMANENTES

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Reuniões Ordinárias - terças-feiras - 14h30min

MEMBROS EFETIVOS:
Deputado Gustavo Corrêa BAM Presidente 
Deputado Délio Malheiros BAM Vice-Presidente
Deputado Lafayette de Andrada BTR
Deputado Neider Moreira BTR
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Deputado Fred Costa BTR
Deputado Rogério Correia PT
Deputado Ivair Nogueira PMDB

MEMBROS SUPLENTES:
Deputado Antônio Carlos Arantes BAM
Deputado Hely Tarqüínio BAM
Deputado Carlos Mosconi BTR
Deputada Luzia Ferreira BTR
Deputado Sebastião Costa BTR
Deputado Paulo Lamac PT
Deputado Bruno Siqueira PMDB

COMISSÃO DE ASSUNTOS MUNICIPAIS E REGIONALIZAÇÃO
Reuniões Ordinárias - quartas-feiras - 10 horas

MEMBROS EFETIVOS:
Deputado Almir Paraca PT Presidente
Deputado Pompílio Canavez PT Vice-Presidente
Deputado João Leite BTR
Deputado Sebastião Costa BTR
Deputado Glaycon Franco BTR

MEMBROS SUPLENTES:
Deputado Elismar Prado PT
Deputado Paulo Lamac PT
Deputado Hélio Gomes BTR
Deputado Fábio Cherem BTR
Deputado Neider Moreira BTR

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
Reuniões Ordinárias - terças-feiras - 10 horas

MEMBROS EFETIVOS:
Deputado Sebastião Costa BTR Presidente
Deputado Bruno Siqueira PMDB Vice-Presidente
Deputado Gustavo Valadares BTR
Deputado Glaycon Franco BTR
Deputado Luiz Henrique BTR
Deputada Rosângela Reis BAM
Deputado André Quintão PT

MEMBROS SUPLENTES:
Deputado Neider Moreira BTR
Deputado Gilberto Abramo PRB
Deputado Bosco BTR
Deputado Arlen Santiago BTR
Deputado Rômulo Viegas BTR
Deputado Délio Malheiros BAM
Deputado Adelmo Carneiro Leão PT

COMISSÃO DE CULTURA
Reuniões Ordinárias - quartas-feiras - 16 horas

MEMBROS EFETIVOS:
Deputado Elismar Prado PT Presidente
Deputada Luzia Ferreira BTR Vice-Presidente
Deputado Carlos Mosconi BTR
Deputado Rômulo Veneroso BAM
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Deputado Tenente Lúcio PDT

MEMBROS SUPLENTES:
Deputado Ulysses Gomes PT
Deputado Neilando Pimenta BTR
Deputado Luiz Henrique BTR
Deputado Tiago Ulisses BAM
Deputado Carlos Pimenta PDT

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Reuniões Ordinárias - quartas-feiras - 10h45min

MEMBROS EFETIVOS:
Deputado Doutor Wilson Batista BTR Presidente
Deputado Marques Abreu BTR Vice-Presidente
Deputado Carlos Pimenta PDT
Deputado Delvito Alves BTR
Deputado Elismar Prado PT

MEMBROS SUPLENTES:
Deputado Hélio Gomes BTR
Deputado Fabiano Tolentino BTR
Deputado Sargento Rodrigues PDT
Deputado Carlos Mosconi BTR
Deputada Maria Tereza Lara PT

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE
Reuniões Ordinárias - terças-feiras - 10 horas

MEMBROS EFETIVOS:
Deputado Délio Malheiros BAM Presidente
Deputada Liza Prado BAM Vice-Presidente
Deputado Duilio de Castro BAM
Deputado Carlos Henrique PRB
Deputado Antônio Júlio PMDB

MEMBROS SUPLENTES:
Deputado Romel Anízio BAM
Deputada Rosângela Reis BAM
Deputado Antonio Lerin BAM
Deputado Vanderlei Miranda PMDB
Deputado Sávio Souza Cruz PMDB

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS
Reuniões Ordinárias - quartas-feiras - 9 horas

MEMBROS EFETIVOS:
Deputado Durval Ângelo PT Presidente
Deputado Paulo Lamac PT Vice-Presidente
Deputado Sargento Rodrigues PDT
Deputado Rômulo Viegas BTR
Deputado Duarte Bechir BTR

MEMBROS SUPLENTES:
Deputada Maria Tereza Lara PT
Deputado Pompílio Canavez PT
Deputado Carlos Pimenta PDT
Deputado Célio Moreira BTR
Deputada Luzia Ferreira BTR
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Reuniões Ordinárias - quartas-feiras - 10 horas

MEMBROS EFETIVOS:
Deputado Bosco BTR Presidente
Deputado Duarte Bechir BTR
Deputado Neilando Pimenta BTR
Deputado Paulo Lamac PT
Deputado Carlin Moura PCdoB

MEMBROS SUPLENTES:
Deputada BTR
Deputado Deiró Marra BTR
Deputado Glaycon Franco BTR
Deputada Maria Tereza Lara PT
Deputado Celinho do Sinttrocel PCdoB

COMISSÃO DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
Reuniões Ordinárias - terças-feiras – 15 horas

MEMBROS EFETIVOS:
Deputado Marques Abreu BTR Presidente
Deputado Tadeu Martins Leite PMDB Vice-Presidente
Deputado Fabiano Tolentino BTR
Deputado Adelmo Carneiro Leão PT
Deputado Gustavo Perrella PDT

MEMBROS SUPLENTES:
Deputado João Leite BTR
Deputado Bruno Siqueira PMDB
Deputado Gustavo Valadares BTR
Deputado André Quintão PT
Deputado Carlos Pimenta PDT

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Reuniões Ordinárias - quartas-feiras - 14 horas

MEMBROS EFETIVOS:
Deputado Zé Maia BTR Presidente 
Deputado Tiago Ulisses
Deputado João Vítor Xavier BTR
Deputado Romel Anízio BAM
Deputado Antônio Júlio PMDB
Deputado Ulysses Gomes PT
Deputado Gustavo Perrella PDT

MEMBROS SUPLENTES:
Deputado João Leite BTR
Deputado Gustavo Corrêa BAM
Deputado Dalmo Ribeiro Silva BTR
Deputado Tiago Ulisses BAM
Deputado Ivair Nogueira PMDB
Deputado Rogério Correia PT
Deputado Sargento Rodrigues PDT

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
Reuniões Ordinárias - terças-feiras - 10 horas

MEMBROS EFETIVOS:
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Deputado Célio Moreira BTR Presidente
Deputada Luzia Ferreira BTR Vice-Presidente
Deputado Delvito Alves BTR
Deputado Gustavo Corrêa BAM
Deputado Sávio Souza Cruz PMDB

MEMBROS SUPLENTES:
Deputado Deiró Marra BTR
Deputado Juninho Araújo BTR
Deputado Duarte Bechir BTR
Deputado Tiago Ulisses BAM
Deputado Ivair Nogueira PMDB

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA
Reuniões Ordinárias - quintas-feiras - 11 horas

MEMBROS EFETIVOS:
Deputado Sávio Souza Cruz PMDB Presidente
Deputado Tiago Ulisses BAM Vice-Presidente
Deputado João Vitor Xavier BTR
Deputado Rômulo Veneroso BAM
Deputado Carlos Henrique PRB

MEMBROS SUPLENTES:
Deputado Adalclever Lopes PMDB
Deputado Antônio Carlos Arantes BAM
Deputado Sebastião Costa BTR
Deputado Gustavo Corrêa BAM
Deputado Antônio Júlio PMDB

COMISSÃO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR
Reuniões Ordinárias - quintas-feiras - 14h30min

MEMBROS EFETIVOS:
Deputado André Quintão PT Presidente 
Deputado Fred Costa BTR Vice-Presidente
Deputado Bosco BTR
Deputado Neilando Pimenta BTR
Deputado Carlin Moura PCdoB

MEMBROS SUPLENTES:
Deputado Adelmo Carneiro Leão PT
Deputado João Leite BTR
Deputado Sebastião Costa BTR
Deputado Duarte Bechir BTR
Deputado Celinho do Sinttrocel PCdoB

COMISSÃO DE POLÍTICA AGROPECUÁRIA E AGROINDUSTRIAL
Reuniões Ordinárias - quartas-feiras - 15 horas

MEMBROS EFETIVOS:
Deputado Antônio Carlos Arantes BAM Presidente
Deputado Fabiano Tolentino BTR Vice-Presidente
Deputada Liza Prado BAM
Deputado Romel Anízio BAM
Deputada Ana Maria Resende BTR

MEMBROS SUPLENTES:
Deputado Duílio de Castro BAM
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Deputado Rômulo Viegas BTR
Deputado Gustavo Corrêa BAM
Deputado Antonio Lerin BAM
Deputado Rogério Correia PT

COMISSÃO DE REDAÇÃO
Reuniões Ordinárias - quartas-feiras - 14h30min

MEMBROS EFETIVOS:
Deputado Lafayette de Andrada BTR Presidente
Deputado Luiz Henrique BTR Vice-Presidente
Deputado Antônio Carlos Arantes BAM
Deputado Deiró Marra BTR
Deputado Gilberto Abramo PRB

MEMBROS SUPLENTES:
Deputado João Leite BTR
Deputado Bosco BTR
Deputado Tiago Ulisses BAM
Deputada Luzia Ferreira BTR
Deputado Antônio Júlio PMDB

COMISSÃO DE SAÚDE
Reuniões Ordinárias - quartas-feiras - 9h30min

MEMBROS EFETIVOS:
Deputado Carlos Mosconi BTR Presidente
Deputado Hely Tarqüínio BAM Vice-Presidente
Deputado Doutor Wilson Batista BTR
Deputado Neider Moreira BTR
Deputado Adelmo Carneiro Leão PT

MEMBROS SUPLENTES:
Deputado Glaycon Franco BTR
Deputado Tiago Ulisses BAM
Deputada Luzia Ferreira BTR
Deputado Fábio Cherem BTR
Deputado Almir Paraca PT

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
Reuniões Ordinárias - terças-feiras - 9h30min

MEMBROS EFETIVOS:
Deputado João Leite BTR Presidente
Deputada Maria Tereza Lara PT Vice-Presidente
Deputado Zé Maia BTR
Deputado Dalmo Ribeiro Silva BTR
Deputado Sargento Rodrigues PDT

MEMBROS SUPLENTES:
Deputado Leonardo Moreira BTR
Deputado Durval Ângelo PT
Deputado Célio Moreira BTR
Deputado Gustavo Valadares BTR
Deputado Tenente Lúcio PDT
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COMISSÃO DO TRABALHO, DA PREVIDÊNCIA E DA AÇÃO SOCIAL
Reuniões Ordinárias - quartas-feiras - 14h30min

MEMBROS EFETIVOS:
Deputada Rosângela Reis BAM Presidente
Deputado Carlos Pimenta PDT Vice-Presidente
Deputado Juninho Araujo BTR
Deputado Pompílio Canavez PT
Deputado Tadeu Martins Leite PMDB

MEMBROS SUPLENTES:
Deputado Rômulo Veneroso BAM
Deputado Sargento Rodrigues PDT
Deputado Duarte Bechir BTR
Deputado Celinho do Sinttrocel PCdoB
Deputado Sávio Souza Cruz PMDB

COMISSÃO DE TRANSPORTE, COMUNICAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
Reuniões Ordinárias - terças-feiras - 14h30min

MEMBROS EFETIVOS:
Deputado Adalclever Lopes PMDB Presidente
Deputado Celinho do Sinttrocel PCdoB Vice-Presidente
Deputado Gustavo Valadares BTR
Deputado Célio Moreira BTR
Deputado Anselmo José Domingos BAM

MEMBROS SUPLENTES:
Deputado Carlos Henrique PRB
Deputado Carlin Moura PCdoB
Deputado Fábio Cherem BTR
Deputado Deiró Marra BTR
Deputado Gustavo Corrêa BAM

COMISSÃO DE TURISMO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E COOPERATIVISMO
Reuniões Ordinárias - terças -feiras - 10h30min

MEMBROS EFETIVOS:
Deputado Tenente Lúcio PDT Presidente
Deputado Dalmo Ribeiro Silva BTR Vice-Presidente
Deputado Rômulo Viegas BTR
Deputado Vanderlei Miranda PMDB
Deputado Ulysses Gomes PT

MEMBROS SUPLENTES:
Deputado Gustavo Perrella PDT
Deputado Fred Costa BTR
Deputado Hélio Gomes BTR
Deputado Tadeu Martins Leite PMDB
Deputado Pompílio Canavez PT

COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
MEMBROS EFETIVOS:
Deputado Presidente
Deputado Sebastião Costa BTR
Deputado Bonifácio Mourão BTR
Deputado Adalclever Lopes PMDB
Deputado Paulo Lamac PT
Deputado Hely Tarqüínio BAM
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Deputado Romel Anízio BAM

MEMBROS SUPLENTES:
Deputado Carlos Mosconi BTR
Deputado Fabiano Tolentino BTR
Deputado Dalmo Ribeiro Silva BTR
Deputado Antônio Júlio PMDB
Deputado Rogério Correia PT
Deputado Antônio Carlos Arantes BAM
Deputado Rômulo Veneroso BAM

Ouvidor Parlamentar: Deputado Hely Tarqüínio

SUMÁRIO

1 - ATAS
1.1 - Reunião de Comissões

2 - MATÉRIA VOTADA
2.1 - Plenário

3 - ORDENS DO DIA
3.1 - Plenário
3.2 - Comissões

4 - EDITAIS DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO
4.1 - Comissões

5 - TRAMITAÇÃO DE PROPOSIÇÕES
6 - MATÉRIA ADMINISTRATIVA

ATAS

ATA DA 26ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA NA 2ª SESSÃO 
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, EM 11/9/2012

Às 9h45min, comparecem na Sala das Comissões os Deputados João Leite, Sargento Rodrigues e Sebastião Costa (substituindo o  
Deputado  Dalmo  Ribeiro  Silva,  por  indicação  da  Liderança  do  BTR),  membros  da  supracitada  Comissão.  Havendo  número  
regimental, o Presidente, Deputado João Leite, declara aberta a reunião e, em virtude da aprovação de requerimento do Deputado  
Sargento Rodrigues,  dispensa a leitura da ata  da reunião anterior,  a  qual  é  dada por aprovada e é  subscrita  pelos membros da  
Comissão presentes. A Presidência informa que a reunião se destina a apreciar a matéria constante na pauta e a discutir e votar 
proposições da Comissão e comunica o recebimento de ofício do Sr. Charles Campos e outros, integrantes da comissão de indeferidos 
do concurso 2008/1, da Polícia Civil, solicitando a intercessão desta Comissão junto ao Governador do Estado, ao Secretário de 
Defesa Social e ao Chefe da Polícia Civil para a convocação dos candidatos ao cargo de Investigador de Polícia para o curso de  
formação policial; e de correspondência publicada no “Diário do Legislativo” do dia 6/9/2012: ofícios da Sra. Maria Coeli Simões 
Pires, Secretária de Casa Civil, do Sr. Luiz Henrique Acquaro Borsari, Promotor de Justiça, e do Cel. PM Marcio Martins Sant'Ana,  
Comandante-Geral da PMMG. Passa-se à 2ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a discussão e a votação de proposições  
que dispensam a apreciação do Plenário. Submetidos a votação, cada um por sua vez, são aprovados os Requerimentos nºs 3.592 e  
3.596/2012. Passa-se à 3ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a discussão e a votação de proposições da Comissão. 
Submetidos a votação, cada um por sua vez, são aprovados os requerimentos do Deputado Sargento Rodrigues (2) em que solicita seja 
formulada manifestação de aplauso aos policiais civis lotados na 10ª Delegacia Especializada de Homicídios que atuaram na operação 
denominada Tentáculos da Polícia Civil pelo trabalho que culminou na prisão de 18 pessoas e na apreensão de drogas, armas e  
dinheiro no Bairro Vila Formosa,  em Belo Horizonte;  seja  formulada manifestação de aplauso aos policiais  civis lotados na 5ª  
Delegacia Regional de Polícia Civil que atuaram na operação que apreendeu 596 tabletes de maconha, totalizando 509kg da droga,  
que foi encontrada em um veículo na Rodovia BR-365, no Município de Pirapora, e que teria como origem o Paraguai e destino o  
Estado da Bahia, pelo trabalho desenvolvido; do Deputado João Leite, do Deputado Sargento Rodrigues e do Deputado Sebastião  
Costa (3) em que solicitam seja encaminhado ao Chefe da Polícia Civil pedido de providências para que seja instalada uma banca  
examinadora do Detran-MG na Ciretran do Município de Jacutinga, uma vez que a população desse Município necessita deslocar-se  
até  Ouro  Fino  para  realizar  os  exames  de  direção  e  legislação  e  obter  a  Carteira  Nacional  de  Habilitação,  conforme  atestam 
correspondências da Câmara Municipal e da Prefeitura Municipal de Jacutinga; seja realizada audiência pública da Comissão de  
Segurança Pública para debater  a prática da educação física dentro dos estabelecimentos penais do Estado; seja encaminhado à  
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão pedido de providências para que sejam liberados recursos com vistas à construção do 
prédio da 2ª Delegacia Regional de Polícia Civil no Município de Varginha, uma vez que essa construção se encontra inserida no 
quadro  de  necessidades  para  o  exercício  de  2012.  Cumprida  a  finalidade  da  reunião,  a  Presidência  agradece  a  presença  dos  
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parlamentares,  convoca  os  membros  da  Comissão  para  a  próxima reunião  ordinária,  determina a  lavratura  da  ata  e  encerra  os  
trabalhos.

Sala das Comissões, 18 de setembro de 2012.
João Leite, Presidente - Sargento Rodrigues - Rômulo Viegas.

ATA DA 27ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA NA 2ª 
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, EM 11/9/2012

Às 10h10min,  comparecem na  Sala  das  Comissões  os  Deputados  Sebastião  Costa,  Bruno  Siqueira,  Luiz  Henrique  e  Bosco,  
membros da supracitada Comissão. Havendo número regimental, o Presidente, Deputado Sebastião Costa, declara aberta a reunião e,  
nos termos do art. 120, III,  do Regimento Interno, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é 
subscrita pelos membros da Comissão presentes. A Presidência informa que a reunião se destina a apreciar a matéria constante na 
pauta e a discutir e votar proposições da Comissão. Passa-se à 1ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a discussão e a 
votação  de  pareceres  sobre  proposições  sujeitas  à  apreciação  do  Plenário.  O  Projeto  de  Lei  nº  697/2011  é  retirado  da  pauta,  
atendendo-se a requerimento do Deputado Luiz Henrique, aprovado pela Comissão. O parecer sobre o Projeto de Lei nº 84/2011 no 1º  
turno deixa de ser apreciado em virtude de solicitação de prorrogação do prazo regimental pelo relator, Deputado Luiz Henrique.  
Após discussão e votação, são aprovados, cada um por sua vez, os pareceres concluindo pela antijuridicidade, inconstitucionalidade e  
ilegalidade, no 1º turno, dos Projetos de Lei nºs 1.325/2011 (relator: Deputado Luiz Henrique);  1.694, 3.238/2012 e 2.164/2011 
(relator: Deputado Sebastião Costa, os dois primeiros em virtude de redistribuição). Os Projetos de Lei nºs 1.346, 1.920/2011, 2.869 e 
3.258/2012  são  retirados  da  pauta,  atendendo-se  a  requerimento  do  Deputado  Bruno  Siqueira,  aprovado  pela  Comissão.  Após  
discussão e votação, são aprovados, cada um por sua vez, os pareceres concluindo pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade,  
no 1º turno, dos Projetos de Lei nºs 1.665/2011, na forma do Substitutivo nº 1 (relator: Deputado Bruno Siqueira); 2.277/2011, na 
forma do Substitutivo nº 1 (relator: Deputado Luiz Henrique); e 2.819/2012, com a Emenda nº 1 (relator: Deputado Bosco, em virtude  
de redistribuição). São convertidos em diligência ao Procon da Assembleia o Projeto de Lei nº 2.418/2011, às Secretarias de Estado de 
Planejamento e Gestão e de Desenvolvimento Social o Projeto de Lei nº 3.364/2012 (relator: Deputado Sebastião Costa, em virtude de 
redistribuição); e à Secretaria de Estado da Fazenda o Projeto de Lei nº 3.276/2012 (relator: Deputado Bruno Siqueira). Passa-se à 2ª  
Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a discussão e a votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário.  
Após discussão e votação, são aprovados, cada um por sua vez, os pareceres concluindo pela juridicidade, constitucionalidade e 
legalidade, em turno único, dos Projetos de Lei nºs 1.093/2011, 3.221e 3.401/2012, este com a Emenda nº 1, 3.408, 3.409, 3.416/2012 
(relator:  Deputado Bruno Siqueira,  os  cinco primeiros  em virtude de  redistribuição);  3.391,  3.400,  3.404 e  3.423/2012 (relator:  
Deputado Luiz Henrique). Passa-se à 3ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a discussão e a votação de proposições da  
Comissão. Submetidos a votação,  cada um por sua vez, são aprovados os requerimentos em que se solicita sejam baixados em 
diligência ao autor os Projetos de Lei nºs 3.402 e 3.407/2012. Cumprida a finalidade da reunião, a Presidência agradece a presença 
dos parlamentares, convoca os membros da Comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os 
trabalhos.

Sala das Comissões, 18 de setembro de 2012.
Sebastião Costa, Presidente – André Quintão – Bruno Siqueira - Luiz Henrique.

MATÉRIA VOTADA

MATÉRIA VOTADA NA 65ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 
17ª LEGISLATURA, EM 18/9/2012

Foram aprovadas as seguintes proposições:
Em Redação Final: Projeto de Lei Complementar nº 19/2011, do Deputado Gustavo Valadares, e Projeto de Lei nº 3.372/2012, do 

Governador do Estado.

ORDENS DO DIA

ORDEM DO DIA DA 66ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 17ª 
LEGISLATURA, EM 19/9/2012

1ª Parte
1ª Fase (Expediente)

(das 14 horas às 14h15min)
Leitura e aprovação da ata da reunião anterior. Leitura da correspondência.
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2ª Fase (Grande Expediente)
(das 14h15min às 15h15min)

Apresentação de proposições e oradores inscritos.
2ª Parte (Ordem do Dia)

1ª Fase
(das 15h15min às 16h15min)

Comunicações da Presidência. Apreciação de pareceres e requerimentos.
Prosseguimento da discussão da indicação, feita pelo Governador do Estado, do nome de Thales Rezende Coelho Alves para o 

cargo de Diretor-Geral da Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Vale do Aço - Agência RMVA -, em substituição 
ao nome de Thiago de Pádua Batista Machado. A Comissão Especial opina pela aprovação do nome.

Discussão da indicação, feita pelo Governador do Estado, do nome de Genilson Ribeiro Zeferino para o cargo de Presidente da  
Fundação Educacional Caio Martins - Fucam. A Comissão Especial opina pela aprovação do nome.

2ª Fase
(das 16h15min às 18 horas)

Discussão,  em turno  único,  do  Projeto  de  Lei  nº  3.320/2012,  do  Governador  do  Estado,  que  autoriza  a  abertura  de  crédito  
suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado em favor do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. A Comissão de Fiscalização  
Financeira opina pela aprovação do projeto.

Discussão, em 2º turno, do Projeto de Lei nº 302/2011, da Deputada Liza Prado, que possibilita aos membros de igrejas adventistas, 
matriculados na rede pública estadual de ensino, dispensa de exames de avaliação curricular em dias que especifica e dá outras 
providências. A Comissão de Educação opina pela aprovação do projeto na forma do vencido em 1º turno.

Discussão, em 2º turno, do Projeto de Lei nº 2.916/2012, do Governador do Estado, que altera dispositivos da Lei nº 17.701, de  
4/8/2008. A Comissão de Fiscalização Financeira opina pela aprovação do projeto na forma do vencido em 1º turno.

Discussão, em 2º turno, do Projeto de Lei nº 2.917/2012, do Governador do Estado, que autoriza o Poder Executivo a doar ao 
Município de Cataguases o imóvel que especifica. A Comissão de Fiscalização Financeira opina pela aprovação do projeto.

Discussão, em 2º turno, do Projeto de Lei nº 2.918/2012, do Governador do Estado, que autoriza o Poder Executivo a doar ao 
Município de Cataguases o imóvel que especifica. A Comissão de Fiscalização Financeira opina pela aprovação do projeto.

Discussão, em 2º turno, do Projeto de Lei nº 2.919/2012, do Governador do Estado, que autoriza o Poder Executivo a doar ao 
Município de Cataguases o imóvel que especifica. A Comissão de Fiscalização Financeira opina pela aprovação do projeto.

Discussão, em 2º turno, do Projeto de Lei nº 2.958/2012, do Governador do Estado, que autoriza o Poder Executivo a doar ao 
Município de Couto de Magalhães de Minas o imóvel que especifica. A Comissão de Fiscalização Financeira opina pela aprovação do 
projeto.

Discussão, em 2º turno, do Projeto de Lei nº 2.959/2012, do Governador do Estado, que autoriza o Poder Executivo a doar ao 
Município de Cataguases o imóvel que especifica. A Comissão de Fiscalização Financeira opina pela aprovação do projeto.

Discussão, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 612/2011, do Deputado Dalmo Ribeiro Silva, que autoriza o Poder Executivo a doar ao 
Município de Jacutinga o imóvel que especifica. A Comissão de Justiça conclui pela constitucionalidade do projeto com a Emenda nº  
1, que apresenta. A Comissão de Fiscalização Financeira opina pela aprovação do projeto com a Emenda nº 1, da Comissão de Justiça.

Discussão, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 760/2011, do Deputado Wander Borges, que dispõe sobre a desafetação de bem público  
e autoriza o Poder Executivo a doá-lo ao Município de Belo Horizonte. A Comissão de Justiça conclui pela constitucionalidade do  
projeto. As Comissões de Transporte e de Fiscalização Financeira opinam pela aprovação do projeto.

Discussão, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 771/2011, do Deputado Ivair Nogueira, que dispõe sobre a transferência de domínio,  
do  Estado  para  o  Município  de  Carmópolis  de  Minas,  de  trecho  da  Rodovia  MG-270.  A Comissão  de  Justiça  conclui  pela  
constitucionalidade do projeto na forma do Substitutivo nº 1, que apresenta. As Comissões de Transporte e de Fiscalização Financeira  
opinam pela aprovação do projeto na forma do Substitutivo nº 1, da Comissão de Justiça.

Discussão, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 2.036/2011, da Deputada Rosângela Reis, que autoriza o Poder Executivo a fazer  
reverter ao Município de Timóteo o imóvel que especifica. A Comissão de Justiça conclui pela constitucionalidade do projeto na  
forma do Substitutivo nº 1, que apresenta. A Comissão de Fiscalização Financeira opina pela aprovação do projeto na forma do  
Substitutivo nº 1, da Comissão de Justiça.

Discussão, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 2.089/2011, do Deputado Dalmo Ribeiro Silva, que autoriza o Poder Executivo a doar  
ao Município de Itajubá o imóvel que especifica. A Comissão de Justiça conclui pela constitucionalidade do projeto com a Emenda nº  
1, que apresenta. A Comissão de Fiscalização Financeira opina pela aprovação do projeto com a Emenda nº 1, da Comissão de Justiça.

Discussão, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 2.117/2011, da Deputada Rosângela Reis, que autoriza o Poder Executivo a doar ao 
Município de Antônio Dias o imóvel que especifica. A Comissão de Justiça conclui pela constitucionalidade do projeto na forma do  
Substitutivo nº 1, que apresenta. A Comissão de Fiscalização Financeira opina pela aprovação do projeto na forma do Substitutivo nº 
1, da Comissão de Justiça.

Discussão, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 2.549/2011, do Deputado Sebastião Costa, que autoriza o Poder Executivo a doar ao 
Município de São Francisco do Glória o imóvel que especifica. A Comissão de Justiça conclui pela constitucionalidade do projeto 
com a Emenda nº 1, que apresenta. A Comissão de Fiscalização Financeira opina pela aprovação do projeto com a Emenda nº 1, da 
Comissão de Justiça.
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Discussão,  em 1º  turno,  do Projeto de  Lei  nº  2.551/2011,  do Deputado Zé Maia,  que autoriza o Poder Executivo a doar ao  
Município de Açucena o imóvel que especifica. A Comissão de Justiça conclui pela constitucionalidade do projeto. A Comissão de 
Fiscalização Financeira opina pela aprovação do projeto.

Discussão e votação de pareceres de redação final.

ORDEM DO DIA DA 27ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS NA 2ª 
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 9 HORAS DO 

DIA 19/9/2012

1ª Parte (Expediente)
Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)
Discussão e votação de proposições da Comissão.

ORDEM DO DIA DA 24ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SAÚDE NA 2ª SESSÃO 
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 9H30MIN DO DIA 

19/9/2012

1ª Parte (Expediente)
Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)
Discussão e votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário da Assembleia:
Em turno único: Projetos de Lei nºs 2.892/2012, do Deputado Luiz Humberto Carneiro; 3.308/2012, do Deputado Tadeu Martins  

Leite.
Requerimentos nºs 3.579/2012, da Deputada Liza Prado e dos Deputados Carlos Mosconi, Hely Tarqüínio e Neider Moreira; e 

3.581/2012, do Deputado Dalmo Ribeiro Silva.
Discussão e votação de proposições da Comissão.

ORDEM DO DIA DA 14ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ASSUNTOS MUNICIPAIS E 
REGIONALIZAÇÃO NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, A 

REALIZAR-SE ÀS 10 HORAS DO DIA 19/9/2012

1ª Parte (Expediente)
Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)
Discussão e votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário da Assembleia:
Requerimento nº 3.582/2012, do Deputado Dalmo Ribeiro Silva.
Discussão e votação de proposições da Comissão.

ORDEM DO DIA DA 19ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, A REALIZAR-

SE ÀS 10 HORAS DO DIA 19/9/2012

1ª Parte (Expediente)
Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)
Discussão e votação de proposições da Comissão.

ORDEM DO DIA DA 21ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 17ª 

LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 14 HORAS DO DIA 19/9/2012

1ª Parte (Expediente)
Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)
Discussão e votação de pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário da Assembleia:
No 2º turno: Projeto de Lei nº 2.551/2011, do Deputado Zé Maia.
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No 1º turno: Projetos de Lei nºs 1.253/2011, do Deputado Leonardo Moreira; 1.866/2011, do Deputado Fábio Cherem; 2.325/2011, 
do Deputado Sargento Rodrigues;  2.352/2011,  do Deputado Antônio Carlos  Arantes;  2.525/2011,  do Deputado Marques Abreu; 
2.819/2012, do Deputado Antônio Carlos Arantes; 3.088/2012, do Deputado Anselmo José Domingos.

Discussão e votação de proposições da Comissão.

ORDEM DO DIA DA 22ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DO TRABALHO, DA 
PREVIDÊNCIA E DA AÇÃO SOCIAL NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 17ª 

LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 14H30MIN DO DIA 19/9/2012

1ª Parte (Expediente)
Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)
Discussão e votação de pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário da Assembleia:
No 1º turno: Projetos de Lei nºs 736/2011, do Deputado André Quintão; 1.477/2011, do Deputado Dalmo Ribeiro Silva; 1.794/2011, 

da Deputada Rosângela Reis; 2.460/2011, do Deputado Delvito Alves.
Discussão e votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário da Assembleia:
Em turno  único:  Projetos  de  Lei  nºs  2.764/2011,  do  Deputado  André  Quintão;  3.217/2012,  do  Deputado  Neilando  Pimenta;  

3.291/2012, do Deputado Dilzon Melo; 3.292/2012, do Deputado Antônio Júlio; 3.293/2012, do Deputado Fred Costa; 3.301, 3.302 e  
3.304/2012, do Deputado João Leite.

Requerimento nº 3.586/2012, do Deputado Anselmo José Domingos.
Discussão e votação de proposições da Comissão.

ORDEM DO DIA DA 19ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE POLÍTICA AGROPECUÁRIA 
E AGROINDUSTRIAL NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, A 

REALIZAR-SE ÀS 15 HORAS DO DIA 19/9/2012

1ª Parte (Expediente)
Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)
Discussão e votação de pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário da Assembleia:
No 1º turno: Projeto de Lei nº 2.669/2011, do Deputado Dalmo Ribeiro Silva.
Discussão e votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário da Assembleia:
Em turno único: Projetos de Lei nºs 3.218/2012, do Deputado Doutor Wilson Batista; 3.327/2012, do Deputado Antônio Carlos 

Arantes; 3.337/2012, do Deputado Doutor Wilson Batista; e 3.404/2012, do Deputado Tadeu Martins Leite.
Discussão e votação de proposições da Comissão.

ORDEM DO DIA DA 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CULTURA NA 2ª SESSÃO 
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 16 HORAS DO DIA 

19/9/2012

1ª Parte (Expediente)
Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)
Discussão e votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário da Assembleia:
Requerimentos nos 3.635/2012, do Deputado Adalclever Lopes; 3.636/2012, do Deputado Bosco; e 3.647/2012, da Deputada Liza  

Prado.
Discussão e votação de proposições da Comissão.

ORDEM DO DIA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO ESPECIAL DAS ENCHENTES, A 
REALIZAR-SE ÀS 10 HORAS DO DIA 20/9/2012

1ª Parte (Expediente)
Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)
Discussão e votação de proposições da Comissão.
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EDITAIS DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão Especial para Emitir Parecer sobre o Veto Total à Proposição de 
Lei nº 21.281

Nos termos regimentais, convoco a Deputada Ana Maria Resende e os Deputados Gustavo Corrêa, Paulo Lamac e Tenente Lúcio,  
membros da supracitada Comissão, para a reunião a ser realizada em 19/9/2012, às 9h45min, na Sala das Comissões, com a finalidade  
de discutir e votar o Parecer sobre o Veto Total à Proposição de Lei nº 21.281, do Governador do Estado, e de discutir e votar  
proposições da Comissão.

Sala das Comissões, 18 de setembro de 2012.
Rômulo Viegas, Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Especial da Comissão Especial para Emitir Parecer sobre o Veto Total à Proposição de Lei nº 
21.276

Nos  termos  regimentais,  convoco  os  Deputados  Adalclever  Lopes,  Antônio  Carlos  Arantes,  Duarte  Bechir  e  Elismar  Prado, 
membros da supracitada Comissão, para a reunião a ser realizada em 19/9/2012, às 14 horas, na Sala das Comissões, com a finalidade  
de eleger o Presidente e o Vice-Presidente.

Sala das Comissões, 18 de setembro de 2012.
Ana Maria Resende, Presidente “ad hoc”.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão Especial para Emitir Parecer sobre o Veto Parcial à Proposição de 
Lei nº 21.279

Nos termos regimentais,  convoco a Deputada Luzia Ferreira  e  os Deputados Bruno Siqueira,  Luiz Henrique e Tiago Ulisses,  
membros da  supracitada  Comissão,  para a  reunião  a  ser  realizada em 19/9/2012,  às  14h15min,  na  Sala das  Comissões,  com a 
finalidade de discutir e votar o Parecer para o Turno Único sobre o Veto Parcial à Proposição de Lei nº 21.279, do Governador  
Antonio Augusto Junho Anastasia, e de discutir e votar proposições da Comissão.

Sala das Comissões, 18 de setembro de 2012.
Maria Tereza Lara, Presidente.

TRAMITAÇÃO DE PROPOSIÇÕES

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 1.813/2011

Comissão de Esporte, Lazer e Juventude
Relatório

De autoria do Deputado Délio Malheiros, o projeto de lei em epígrafe visa declarar de utilidade pública a Associação de Pais e 
Amigos do Democrata – Aspade –, com sede no Município de Além Paraíba.

A Comissão de Constituição e Justiça examinou a matéria preliminarmente e concluiu por sua juridicidade, constitucionalidade e 
legalidade na forma apresentada.

Cabe  agora  a  este  órgão  colegiado  deliberar  conclusivamente  sobre  a  proposição,  conforme  preceitua  o  art.  103,  I,  “a”,  do 
Regimento Interno.

Fundamentação
O Projeto de Lei nº 1.813/2011 pretende declarar de utilidade pública a Associação de Pais e Amigos do Democrata – Aspade –,  

com sede no Município de Além Paraíba, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que tem por escopo a formação de 
garotos, residentes ou não naquela cidade, para o futebol.

Cabe ressaltar que a prática de atividades desportivas traz benefícios individuais e sociais, pois contribui para a formação física e  
psíquica dos indivíduos e reduz a probabilidade do aparecimento de doenças.  Especialmente na adolescência,  quando os jovens  
podem  ser  influenciados  por  hábitos  prejudiciais,  que  geram  conflitos  internos  capazes  de  desvirtuar  valores  e  dificultar  a 
aprendizagem, o esporte se reveste de indiscutível importância, prestando grande contribuição ao desenvolvimento da sociedade.

Tendo em vista o relevante trabalho social desenvolvido pela Aspade, consideramos meritória a iniciativa de lhe outorgar o título de 
utilidade pública.

Conclusão
Pelo exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 1.813/2011, em turno único, na forma apresentada.
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Sala das Comissões, 18 de setembro de 2012.
André Quintão, relator.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 3.334/2012

Comissão de Constituição e Justiça
Relatório

De autoria do Deputado Célio Moreira, o projeto de lei em epígrafe visa declarar de utilidade pública a entidade Ação Social  
Paroquial Santa Inês – ASPSI –, com sede no Município de Belo Horizonte.

A matéria foi publicada no “Diário do Legislativo” de 12/7/2012 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e do Trabalho, 
da Previdência e da Ação Social.

Cabe a este órgão colegiado o exame preliminar da proposição quanto aos aspectos jurídico, constitucional e legal,  conforme 
determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação
O Projeto de Lei nº 3.334/2012 tem por finalidade declarar de utilidade pública a entidade Ação Social Paroquial Santa Inês –  

ASPSI –, com sede no Município de Belo Horizonte.
Os requisitos para que as associações e fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública estão enunciados no 

art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998.
Pelo exame da documentação que instrui  o processo, constata-se o inteiro atendimento às exigências mencionadas no referido 

dispositivo, pois ficou comprovado que a entidade é dotada de personalidade jurídica, funciona há mais de um ano e sua diretoria é  
formada por pessoas idôneas, não remuneradas pelo exercício de suas funções.

Note-se que o estatuto constitutivo da instituição determina, no art. 40, § 3º, que, na hipótese de sua dissolução, o patrimônio  
remanescente será destinado a entidade qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – Oscip –, nos termos 
da Lei Federal nº 9.790, de 23/3/99, registrada no Conselho Nacional de Assistência Social; e, no art. 44, que as atividades de seus  
diretores, conselheiros, associados, instituidores, benfeitores ou equivalentes não serão remuneradas.

Conclusão
Pelo exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 3.334/2012 na forma apresentada.
Sala das Comissões, 18 de setembro de 2012.
Sebastião Costa, Presidente - Luiz Henrique, relator - Bruno Siqueira - André Quintão.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 3.404/2012

Comissão de Política Agropecuária e Agroindustrial
Relatório

De autoria do Deputado Tadeu Martins Leite, o projeto de lei em epígrafe visa declarar de utilidade pública a Associação dos 
Produtores Rurais do Vale do Rio Verde Grande, com sede no Município de Francisco Sá.

A Comissão de Constituição e Justiça examinou a matéria preliminarmente e concluiu por sua juridicidade, constitucionalidade e 
legalidade na forma apresentada.

Cabe  agora  a  este  órgão  colegiado  deliberar  conclusivamente  sobre  a  proposição,  conforme  preceitua  o  art.  103,  I,  “a”,  do 
Regimento Interno.

Fundamentação
O Projeto de Lei nº 3.404/2012 pretende declarar de utilidade pública a Associação dos Produtores Rurais do Vale do Rio Verde  

Grande, com sede no Município de Francisco Sá, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que tem como escopo 
contribuir para o fomento e a racionalização das atividades agropecuárias da comunidade onde atua, visando melhorar as condições de 
vida de seus integrantes.

Com esse propósito, a instituição zela pela proteção da família, da maternidade, da infância, da adolescência e da velhice; ampara 
crianças e adolescentes carentes; cuida da habilitação e da reabilitação de pessoas com deficiência; promove a integração de seus 
assistidos no mercado de trabalho; luta pela universalidade do atendimento gratuito na área da saúde.

Tendo em vista o relevante trabalho social desenvolvido pela Associação dos Produtores Rurais do Vale do Rio Verde Grande,  
consideramos meritória a iniciativa de lhe outorgar o título de utilidade pública.

Conclusão
Pelo exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 3.404/2012, em turno único, na forma apresentada.
Sala das Comissões, 18 de setembro de 2012.
Liza Prado, relatora.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 3.422/2012

Comissão de Constituição e Justiça
Relatório

De autoria do Deputado Fred Costa, o projeto de lei em tela visa declarar de utilidade pública a Associação Recreativa e Esportiva  
Peposo Team – AREPT –, com sede no Município de Belo Horizonte.
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A matéria foi publicada no “Diário do Legislativo” de 31/8/2012 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de Esporte,  
Lazer e Juventude.

Cabe a este órgão colegiado o exame preliminar da proposição quanto aos aspectos jurídico, constitucional e legal,  conforme 
determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação
O Projeto de Lei nº 3.422/2012 tem por finalidade declarar de utilidade pública a Associação Recreativa e Esportiva Peposo Team –  

AREPT –, com sede no Município de Belo Horizonte.
Os requisitos para que as associações e fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública estão enunciados no 

art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998.
Pelo exame da documentação que instrui  o processo, constata-se o inteiro atendimento às exigências mencionadas no referido 

dispositivo, pois ficou comprovado que a entidade é dotada de personalidade jurídica, funciona há mais de um ano e sua diretoria é  
formada por pessoas idôneas, não remuneradas pelo exercício de suas funções.

Note-se que o estatuto constitutivo da instituição determina, no art. 12, § 1º, que as atividades de seus Diretores e Conselheiros não  
serão remuneradas.

Ressalte-se  que,  no  caso  de  dissolução  da  entidade,  aplicar-se-á  o  art.  61  do  Código  Civil,  que  estabelece  a  destinação  do 
remanescente  de  seu  patrimônio  a  instituição  municipal,  estadual  ou  federal  de  fins  idênticos  ou  semelhantes  aos  da  entidade  
dissolvida.

Conclusão
Pelo aduzido, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 3.422/2012 na forma apresentada.
Sala das Comissões, 18 de setembro de 2012.
Sebastião Costa, Presidente - André Quintão, relator - Luiz Henrique - Bruno Siqueira.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 3.424/2012

Comissão de Constituição e Justiça
Relatório

De autoria do Deputado Antônio Júlio, o projeto de lei em tela visa declarar de utilidade pública a Creche Lar de Jesus, com sede no 
Município de Nova Era.

A matéria foi publicada no “Diário do Legislativo” de 31/8/2012 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e do Trabalho, 
da Previdência e da Ação Social.

Cabe a este órgão colegiado o exame preliminar da proposição quanto aos aspectos jurídico, constitucional e legal,  conforme 
determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação
O Projeto de Lei nº 3.424/2012 tem por finalidade declarar de utilidade pública a Creche Lar de Jesus, com sede no Município de  

Nova Era.
Os requisitos para que as associações e fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública estão enunciados no 

art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998.
Pelo exame da documentação que instrui  o processo, constata-se o inteiro atendimento às exigências mencionadas no referido 

dispositivo, pois ficou comprovado que a entidade é dotada de personalidade jurídica, funciona há mais de um ano e sua diretoria é  
formada por pessoas idôneas, não remuneradas pelo exercício de suas funções.

Note-se que o estatuto constitutivo da instituição determina, no art. 14, parágrafo único, que as atividades de seus Diretores e  
Conselheiros não serão remuneradas, sendo-lhes vedado o recebimento de lucros, bonificações ou quaisquer outras vantagens ou 
benefícios,  sob qualquer denominação, forma ou pretexto;  e,  no art.  28, parágrafo único, que, na hipótese de sua dissolução, o  
patrimônio  remanescente  reverterá  a  entidade  congênere  registrada  no  Conselho  Nacional  de  Assistência  Social,  ou  a  entidade  
pública.

Conclusão
Pelo aduzido, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 3.424/2012 na forma apresentada.
Sala das Comissões, 18 de setembro de 2012.
Sebastião Costa, Presidente - Bruno Siqueira, relator - Luiz Henrique - André Quintão.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 3.425/2012

Comissão de Constituição e Justiça
Relatório

De autoria do Deputado Antônio Júlio, o projeto de lei em epígrafe visa declarar de utilidade pública a Associação Cultural e 
Artística Dr. Juca Ribeiro – Acajur –, com sede no Município de Sacramento.

A matéria  foi  publicada  no  “Diário  do  Legislativo”  de  31/8/2012 e  distribuída  às  Comissões  de  Constituição  e  Justiça  e  de  
Transporte, Comunicação e Obras Públicas.

Cabe a este órgão colegiado o exame preliminar da proposição quanto aos aspectos jurídico, constitucional e legal,  conforme 
determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.
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Fundamentação
O Projeto de Lei nº 3.425/2012 tem por finalidade declarar de utilidade pública a Associação Cultural e Artística Dr. Juca Ribeiro –  

Acajur –, com sede no Município de Sacramento.
Os requisitos para que as associações e fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública estão enunciados no 

art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998.
Pelo exame da documentação que instrui  o processo, constata-se o inteiro atendimento às exigências mencionadas no referido 

dispositivo, pois ficou comprovado que a entidade é dotada de personalidade jurídica, funciona há mais de um ano e sua diretoria é  
formada por pessoas idôneas, não remuneradas pelo exercício de suas funções.

Note-se que o estatuto constitutivo da instituição determina, nos arts. 4º e 17, parágrafo único, que as atividades de seus dirigentes  
não serão remuneradas;  e,  no art.  19, que,  na hipótese de sua dissolução,  o patrimônio remanescente será destinado a entidade  
congênere, sem fins econômicos.

Conclusão
Pelo exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 3.425/2012 na forma apresentada.
Sala das Comissões, 18 de setembro de 2012.
Sebastião Costa, Presidente - Bruno Siqueira, relator - Luiz Henrique - André Quintão.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 3.426/2012

Comissão de Constituição e Justiça
Relatório

De autoria do Deputado Antônio Júlio, o projeto de lei em tela visa declarar de utilidade pública a Associação Desportiva e Cultural  
Vila Nova, com sede no Município de Pará de Minas.

A matéria foi publicada no “Diário do Legislativo” de 31/8/2012 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de Esporte,  
Lazer e Juventude.

Cabe a este órgão colegiado o exame preliminar da proposição quanto aos aspectos jurídico, constitucional e legal,  conforme 
determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação
O Projeto de Lei nº 3.426/2012 tem por finalidade declarar de utilidade pública a Associação Desportiva e Cultural Vila Nova, com 

sede no Município de Pará de Minas.
Os requisitos para que as associações e fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública estão enunciados no 

art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998.
Pelo exame da documentação que instrui  o processo, constata-se o inteiro atendimento às exigências mencionadas no referido 

dispositivo, pois ficou comprovado que a entidade é dotada de personalidade jurídica, funciona há mais de um ano e sua diretoria é  
formada por pessoas idôneas, não remuneradas pelo exercício de suas funções.

Note-se que o estatuto constitutivo da instituição determina, no art. 66, § 1º, que, na hipótese de sua dissolução, o patrimônio  
remanescente reverterá em favor de entidades assistenciais de caráter filantrópico; e, no art. 77, que as atividades de seus dirigentes  
não serão remuneradas.

Conclusão
Pelo aduzido, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 3.426/2012 na forma apresentada.
Sala das Comissões, 18 de setembro de 2012.
Sebastião Costa, Presidente - Bruno Siqueira, relator - André Quintão - Luiz Henrique.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 3.431/2012

Comissão de Constituição e Justiça
Relatório

De autoria do Deputado Antônio Carlos Arantes, o projeto de lei em epígrafe visa declarar de utilidade pública o Lar Asilo José  
Moraes de Oliveira da Sociedade de São Vicente de Paulo, com sede no Município de São Roque de Minas.

A matéria foi publicada no “Diário do Legislativo” de 31/8/2012 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e do Trabalho, 
da Previdência e da Ação Social.

Cabe a este órgão colegiado o exame preliminar da proposição quanto aos aspectos jurídico, constitucional e legal,  conforme 
determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação
O Projeto de Lei nº 3.431/2012 tem por finalidade declarar de utilidade pública o Lar Asilo José Moraes de Oliveira da Sociedade  

de São Vicente de Paulo, com sede no Município de São Roque de Minas.
Os requisitos para que as associações e fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública estão enunciados no 

art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998.
Pelo exame da documentação que instrui  o processo, constata-se o inteiro atendimento às exigências mencionadas no referido 

dispositivo, pois ficou comprovado que a entidade é dotada de personalidade jurídica, funciona há mais de um ano e sua diretoria é  
formada por pessoas idôneas, não remuneradas pelo exercício de suas funções.
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Note-se  que  o  art.  36  do  estatuto  constitutivo  da  instituição  determina,  no  inciso  III,  que  as  atividades  de  seus  diretores, 
conselheiros, associados, instituidores, benfeitores ou equivalentes não serão remuneradas; e, no inciso IV, que, na hipótese de sua  
dissolução,  o  patrimônio remanescente  será destinado a  entidade congênere,  com personalidade jurídica e  registro no Conselho  
Nacional de Assistência Social, preferencialmente vinculada à Sociedade de São Vicente de Paulo, ou a entidade pública.

Conclusão
Pelo exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 3.431/2012 na forma apresentada.
Sala das Comissões, 18 de setembro de 2012.
Sebastião Costa, Presidente - Bruno Siqueira, relator - André Quintão - Luiz Henrique.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 3.433/2012

Comissão de Constituição e Justiça
Relatório

De autoria do Deputado Almir Paraca, o projeto de lei em epígrafe visa declarar de utilidade pública a Associação Comunitária  
Bairro Comercial, Industrial e Residencial Bom Jardim, com sede no Município de Jaboticatubas.

A matéria foi publicada no “Diário do Legislativo” de 31/8/2012 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e do Trabalho, 
da Previdência e da Ação Social.

Cabe a este órgão colegiado o exame preliminar da proposição quanto aos aspectos jurídico, constitucional e legal,  conforme 
determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação
O Projeto de Lei  nº 3.433/2012 tem por finalidade declarar  de utilidade pública a Associação Comunitária  Bairro Comercial,  

Industrial e Residencial Bom Jardim, com sede no Município de Jaboticatubas.
Os requisitos para que as associações e fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública estão enunciados no 

art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998.
Pelo exame da documentação que instrui  o processo, constata-se o inteiro atendimento às exigências mencionadas no referido 

dispositivo, pois ficou comprovado que a entidade é dotada de personalidade jurídica, funciona há mais de um ano e sua diretoria é  
formada por pessoas idôneas, não remuneradas pelo exercício de suas funções.

Note-se que o estatuto constitutivo da instituição determina,  no art.  12, parágrafo único,  que as  atividades de seus Diretores,  
Conselheiros e associados não serão remuneradas; e, no art. 45, § 3º, que, na hipótese de sua dissolução, o patrimônio remanescente 
será destinado a entidade congênere, juridicamente constituída e registrada no Conselho Nacional de Assistência Social.

Conclusão
Pelo exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 3.433/2012 na forma apresentada.
Sala das Comissões, 18 de setembro de 2012.
Sebastião Costa, Presidente - André Quintão, relator - Luiz Henrique - Bruno Siqueira.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 2.869/2012

Comissão de Constituição e Justiça
Relatório

De autoria do Deputado Antônio Carlos Arantes, o projeto de lei em epígrafe autoriza o Poder Executivo a doar o imóvel que 
especifica ao Município de Guaranésia.

Publicada no “Diário do Legislativo” de 16/2/2012,  a  proposição foi  distribuída às  Comissões de Constituição e Justiça e  de 
Fiscalização Financeira e Orçamentária.

Cabe a este órgão colegiado apreciar, preliminarmente, os aspectos jurídico, constitucional e legal da matéria, conforme dispõe o  
art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Na reunião de 20/3/2012, esta relatoria solicitou que a proposição fosse baixada em diligência ao Departamento de Estradas de 
Rodagem de Minas Gerais – DER-MG –, autarquia que detém a propriedade do imóvel,  para que informasse esta Casa sobre a  
situação efetiva do bem e se havia algum óbice à transferência de domínio pretendida; e ao Prefeito Municipal de Guaranésia, para  
que este declarasse sua aquiescência ao negócio pretendido.

De posse das respostas, passamos à análise da matéria.
Fundamentação

Trata o Projeto de Lei nº 2.869/2012 de autorizar o Poder Executivo a doar ao Município de Guaranésia o imóvel constituído pela  
área de 6.000m², situado na Rua Júlio Tavares, nesse Município, registrado sob o nº 6.626, a fls. 18 do Livro 3-O, no Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Guaranésia.

Inicialmente, cabe destacar que, de acordo com o registro do referido bem, o Departamento de Estradas de Rodagem de Minas  
Gerais – DER-MG – é que possui a titularidade do imóvel. Por isso, a autorização para sua alienação deve ser em nome dessa  
autarquia.

De acordo com o art. 18 da Constituição mineira, a transferência de domínio de bens públicos, ainda que na forma de doação para  
outro ente da Federação, deve ser precedida de autorização legislativa.

No âmbito  infraconstitucional,  a  Lei  Federal  no  8.666,  de  1993,  que  regulamenta  o  art.  37,  inciso  XXI,  da  Constituição  da  
República e institui normas para licitações e contratos da administração pública, exige, em seu art. 17, além da referida autorização, a  
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existência de interesse público devidamente justificado. Atendendo a essa determinação, o parágrafo único do art. 1º da proposição  
destina o bem ao funcionamento de órgãos públicos municipais.

Na defesa do interesse coletivo, o art. 2º determina a reversão do bem ao patrimônio do DER-MG se, no prazo de três anos contados 
da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista.

Ressalte-se que, em resposta à diligência, o DER-MG enviou o Ofício nº 1.506/2012, em que declara que o imóvel já se encontra à 
disposição da Prefeitura de Guaranésia desde 9/11/2011, conforme Termo de Cessão de Uso nº PRC-25.034, de 2011; e a Nota 
Jurídica nº 899/2012, em que solicita que a autorização seja dada em nome dessa autarquia, uma vez que ela é a proprietária do bem.

Por  seu  turno,  o  Prefeito  Municipal  de  Guaranésia,  por  meio  do  Ofício  n°  90/2012,  declarou  sua  aquiescência  ao  negócio,  
informando que a área abrigará órgãos municipais, o que facilitará o acesso da população aos serviços públicos, com melhorias  
consideráveis para o cidadão guaranesiano.

Em decorrência dessa análise, apresentamos, ao final deste parecer, o Substitutivo nº 1, com a finalidade de promover as alterações  
necessárias atinentes à titularidade do bem e adequar o texto à técnica legislativa.

Conclusão
Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 2.869/2012 na forma do 

Substitutivo nº 1, a seguir apresentado.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Autoriza o Departamento de Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER-MG – a doar ao Município de Guaranésia o imóvel que  
especifica.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:
Art.  1º  –  Fica  o Departamento de Estradas  de Rodagem de Minas  Gerais  –  DER-MG – autorizado a  doar  ao  Município de  

Guaranésia o imóvel com área de 6.000 m2 (seis mil metros quadrados), situado na Rua Júlio Tavares, nesse Município, registrado  
sob o nº 6.626, a fls. 18 do Livro 3-O, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Guaranésia.

Parágrafo único – O imóvel a que se refere o “caput” destina-se ao funcionamento de órgãos públicos municipais.
Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do DER-MG se, findo o prazo de três anos contados da lavratura da  

escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no parágrafo único do art. 1º.
Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Comissões, 18 de setembro de 2012.
Sebastião Costa, Presidente - André Quintão, relator – Luiz Henrique - Bruno Siqueira

PARECER DE REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 19/2011

Comissão de Redação
O Projeto de Lei Complementar nº 19/2011, de autoria do Deputado Gustavo Valadares, que altera a Lei Complementar nº 89, de 12  

de janeiro de 2006, que dispõe sobre a Região Metropolitana de Belo Horizonte, foi aprovado nos turnos regimentais, na forma 
original.

Vem agora o projeto a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos  
do § 1º do art. 268 do Regimento Interno.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 19/2011

Altera a Lei Complementar nº 89, de 12 de janeiro de 2006, que dispõe sobre a Região Metropolitana de Belo Horizonte.
A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:
Art. 1º - O § 1º do art. 3º da Lei Complementar nº 89, de 12 de janeiro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º - (...)
§ 1º - Integram o Colar Metropolitano da RMBH os Municípios de Barão de Cocais, Belo Vale, Bom Jesus do Amparo, Bonfim,  

Fortuna de Minas, Funilândia, Inhaúma, Itabirito, Itaúna, Moeda, Pará de Minas, Prudente de Morais, Santa Bárbara, São Gonçalo do 
Rio Abaixo, São José da Varginha e Sete Lagoas.”.

Art. 2º - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Comissões, 12 de setembro de 2012.
Lafayette de Andrada, Presidente - Ana Maria Resende, relatora - Marques Abreu.

PARECER DE REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 3.372/2012

Comissão de Redação
O Projeto de Lei nº 3.372/2012, de autoria do Governador do Estado, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de  

crédito no âmbito do Programa de Apoio ao Investimento dos Estados e do Distrito Federal – Proinveste – e dá outras providências,  
foi aprovado no 2º turno, na forma do vencido no 1º turno.

Vem agora o projeto a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos  
do § 1º do art. 268 do Regimento Interno.
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Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado.

PROJETO DE LEI Nº 3.372/2012

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito no âmbito do Programa de Apoio ao Investimento dos Estados e do 
Distrito Federal – Proinveste – e dá outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:
Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operação de crédito com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social  –  BNDES –,  nos  termos  da  Resolução  nº  4.109,  de  5  de  julho  de  2012,  do  Banco  Central  do  Brasil,  até  o  limite  de  
R$1.326.389.531,69 (um bilhão trezentos e vinte e seis milhões trezentos e oitenta e nove mil quinhentos e trinta e um reais e sessenta  
e nove centavos), a serem aplicados na execução das ações estabelecidas no Programa de Apoio ao Investimento dos Estados e do 
Distrito Federal – Proinveste.

Parágrafo único – A operação a que se refere o “caput” tem por objetivo financiar atividades e projetos do Estado, em especial ações 
definidas no Plano Plurianual de Ação Governamental – PPAG –, nas áreas a seguir relacionadas:

I – infraestrutura de transportes e logística;
II – mobilidade urbana;
III – saneamento básico;
IV – ciência e tecnologia;
V – gestão fazendária;
VI – segurança pública;
VII – habitação.
Art. 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a oferecer, como garantia para a realização da operação de crédito prevista nesta lei, os 

recursos de que tratam os arts. 157 e 159, I, “a” e II, da Constituição da República.
Art. 3º – Havendo garantia da União para a realização da operação de crédito objeto desta lei, fica o Poder Executivo autorizado a  

oferecer, como contragarantia à União, as receitas geradas pelos tributos a que se refere o art. 155 e os recursos de que tratam os arts.  
157 e 159, I, “a” e II, da Constituição da República.

Art. 4º – Os recursos provenientes da operação de crédito de que trata esta lei serão consignados como receita orçamentária do 
Estado.

Art. 5º – O Orçamento do Estado consignará, anualmente, recursos necessários ao atendimento das despesas relativas à amortização 
do principal, aos juros e demais encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta lei.

Art. 6º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Comissões, 12 de setembro de 2012.
Lafayette de Andrada, Presidente - Marques Abreu, relator - Ana Maria Resende.

MATÉRIA ADMINISTRATIVA

ATOS DA MESA DA ASSEMBLEIA

Na data de 17/9/2012, o Sr. Presidente, nos termos do inciso VI, do art. 79, da Resolução nº 5.176, de 6/11/97, e nos termos das 
Resoluções nºs 5.100, de 29/6/91, 5.179, de 23/12/97, e 5.203, de 19/3/02, c/c a Deliberação da Mesa nº 2.541, de 6/8/2012, assinou 
os seguintes atos relativos a cargos em comissão de recrutamento amplo do Quadro de Pessoal desta Secretaria:

Gabinete do Deputado Alencar da Silveira Jr
exonerando Rafael Soares Magalhães do cargo de Secretário de Gabinete I, padrão VL-35, 8 horas;
nomeando Mariza de Souza Abreu para o cargo de Atendente de Gabinete, padrão VL-21, 4 horas;
nomeando Rafael Soares Magalhães para o cargo de Auxiliar de Gabinete I, padrão VL-30, 8 horas.

Gabinete do Deputado Paulo Lamac
nomeando Philippe Hipolito Ireno Silva para o cargo de Auxiliar de Serviços de Gabinete II, padrão VL-28, 4 horas;
Nos termos do inciso VI, art. 79, da Resolução nº 5.176, de 6/11/1997, e das Resoluções nºs 5.086, de 31/8/90, 5.195, de 4/7/00, e  

5.310, de 21/12/07, e da Lei nº 15.014, de 15/1/04, assinou o seguinte ato:
exonerando,  a  pedido,  Fernando Fonseca  do  Carmo do  cargo  de  Técnico  de  Apoio  Legislativo,  na  especialidade  de  Policial 

Legislativo Masculino, padrão VL-31, classe I, código AL-TE, do Quadro de Pessoal desta Secretaria.
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